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Aviso aos Acionistas 

A Alupar Investimento S.A. ("Companhia"; B3: ALUP11; ALUP3; ALUP4), comunica aos seus acionistas e ao 
mercado em geral que, em observância ao deliberado em Reunião do Conselho de Administração ocorrida 
em 07 de maio de 2026 ("RCA"), realizará em 06 de julho de 2026, o pagamento dos dividendos aprovados, 
no montante de R$ 69.221.642,07 (sessenta e nove milhões, duzentos e vinte e um mil, seiscentos e 
quarenta e dois reais e sete centavos), equivalentes a: 

- R$ 0,07 por ação ordinária (ALUP3) de emissão da Companhia; 

- R$ 0,07 por ação preferencial (ALUP4) de emissão da Companhia; e 

- R$ 0,21 por Unit (ALUP11), composta por 1 ação ordinária e 2 ações preferenciais. 

Conforme RCA, farão jus ao recebimento destes dividendos os acionistas que se encontravam inscritos como 
tal nos registros da Companhia ao final do dia 14 de maio de 2026, nos termos do caput do artigo 205 da 
Lei das S.A. A partir de 15 de maio de 2026, as ações passaram a ser negociadas ex-dividendos. 

Em conformidade com a Lei nº 15.270/2025, os acionistas pessoas físicas residentes no Brasil que receberem 
dividendos superiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em um mesmo mês-calendário, pagos pela 
mesma pessoa jurídica, estarão sujeitos à retenção do Imposto de Renda na Fonte à alíquota de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total distribuído, considerando-se, para esse limite, a soma de todos os dividendos 
pagos no respectivo mês. 

Nos termos da mesma Lei, os lucros e dividendos pagos, creditados ou remetidos a acionistas não residentes 
estarão sujeitos à retenção do Imposto de Renda na Fonte à alíquota de 10% (dez por cento), 
independentemente do valor distribuído. 

Para informações adicionais, favor contatar o Departamento de Relações com Investidores da Companhia 
através do endereço eletrônico ri@alupar.com.br. 

 
São Paulo, 16 de junho de 2026 

 
 

Luiz Eduardo Muniz Coimbra 
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